
Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta, 12 de dezembro de 2024 as 14:02. Página 1 de 2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Sobral

PORTARIA Nº 8593/DG-SOB/SOBRAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

O Diretor-Geral Substituto do Campus Sobral do Instituto Federal
de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Ceará,  nomeado  pela  Portaria  nº
1377/GABR/REITORIA,  de 10 de outubro de 2022,  no uso de suas  atribuições  e
considerando a delegação de competência estabelecida na Portaria Normativa nº
67/GABR/REITORIA,  de  12  de  Julho  de  2023  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23257.002448/2024-37, resolve:

Art. 1º - Designar o(a) Comissão Responsável Pela Condução do
Processo de Seleção para  Afastamento de Servidores  para capacitação,
composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Função Representação
MANOELA MARIA ALCANTARA
MELO DE OLIVEIRA 1796293 Presidente Técnico-Administrativo

LUIS GONZAGA PINHEIRO NETO 1907934 Membro Docente
AMARILIO GONCALVES COELHO
JUNIOR 1065495 Membro Docente

Art.  2º.  Objetivos  e  finalidades:  Responsabilidade  pela  execução  das
atividades  relativas  ao  Processo  Seletivo  de  Afastamento.

Art. 3º. Atribuições: Caberá à Comissão de Seleção:
I – Efetuar a análise dos formulários de inscrição recebidos;
II – Avaliar a documentação comprobatória, conforme os itens constantes no Anexo
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IV; III – Aplicar os critérios constantes no Anexo III;
IV – Classificar os candidatos de acordo com a pontuação obtida;
V – Divulgar o resultado preliminar; VI – Receber e analisar recursos e; VII – Divulgar o
resultado final.

Art. 4º. Tipo de devolutiva: Publicações dos resultados e respostas aos
recursos.

Art. 5º. Esta Portaria é válida por 06 (seis) meses a contar da data de
sua assinatura.

Art.  6º  Revogar  a  Portaria  nº  7173/DG-SOB/SOBRAL,  de  27  de
setembro de 2023.

https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=33240&ano=2023&numero=7173&hash=d96c66c52a1927ba159609f34629bebe
https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=45582&ano=2024&numero=8593&hash=8aea4b563b9bb1aefd89544de5d7f08d

